
Emenda à IFRS 3: Referência à estrutura conceptual (aplicável nos exercícios iniciados em ou após 1 de janeiro de 
2022)

Esta emenda visa atualizar a IFRS 3 de modo a que corresponda à estrutura conceptual de 2018, não ocorrendo 
alterações significativas nos requisitos desta norma.  

Emenda à IAS 16: Propriedades, instalações e equipamentos – Rendimentos obtidos antes da entrada em 
funcionamento (aplicável nos exercícios iniciados em ou após 1 de janeiro de 2022)

Esta emenda proíbe que uma entidade deduza ao custo de uma propriedade, instalação ou equipamento quaisquer 
montantes provenientes da venda de itens produzidos enquanto a entidade prepara o ativo para que opere da forma 
pretendida, no local e condições necessárias. A entidade deverá reconhecer quaisquer montantes provenientes dessas 
vendas e os respetivos custos de produção em resultados.

Emenda à IAS 37: Contratos onerosos– Custos de cumprir com um contrato (aplicável nos exercícios iniciados em 
ou após 1 de janeiro de 2022)

Esta emenda visa esclarecer quais os custos que uma entidade deve considerar como relativos ao cumprimento de um 
contrato quando avalia se um contrato é oneroso. Especifica ainda que os custos de cumprir com um contrato 
correspondem apenas aos custos diretamente relacionados com o mesmo, podendo assumir a forma de custos 
incrementais ou de uma alocação de outros custos diretamente relacionados com o cumprimento do contrato.

Melhoramentos das normas internacionais de relato financeiro (ciclo 2018-2020) (aplicável nos exercícios iniciados 
em ou após 1 de janeiro de 2022)

Estes melhoramentos envolvem a clarificação de alguns aspetos relacionados com: IFRS 1 – Adoção pela primeira vez 
das Normas Internacionais de Relato Financeiro: permite que uma subsidiária que adote as IFRS pela primeira vez possa 
mensurar diferenças de transposição acumuladas com base nos valores contabilísticos apresentados nas demonstrações 
financeiras consolidadas da sua empresa-mãe, de acordo com a data de transição da empresa-mãe para as IFRS; IFRS 9 – 
Instrumentos financeiros: esclarece que, no âmbito da avaliação do desreconhecimento de um passivo financeiro, uma 
entidade deverá apenas considerar honorários pagos ou recebidos entre a entidade e o financiador, incluindo honorários 
pagos ou recebidos por uma em nome da outra; IFRS 16 – Locações: alteração do exemplo ilustrativo 13 inserido na 
norma, de modo a evitar o surgimento de dúvidas relativas ao tratamento de incentivos de locação; IAS 41 – 
Agricultura: remoção do requisito de exclusão dos fluxos de caixa fiscais aquando o cálculo do justo valor de um ativo 
biológico, garantindo, assim, a consistência com a norma IFRS 13 – Justo valor.

59. Aplicação da IFRS 16 – Locações

Conforme descrito na nota 1 A. Bases de Apresentação e política contabilística 1 H, o Grupo adotou a IFRS 16 – Locações 
em 1 de janeiro de 2019 em substituição da IAS 17 – Locações, que esteve em vigor até 31 de dezembro de 2018. A IFRS 
16 foi aprovada pela UE em outubro de 2017, não tendo o Grupo adotado antecipadamente nenhum dos requisitos da 
IFRS 16 em períodos anteriores.

Esta norma estabelece os novos requisitos relativamente ao âmbito, classificação/reconhecimento e mensuração de 
locações:

– na ótica do locador, as locações continuam a ser classificadas como locações financeiras ou locações operacionais;

– na ótica do locatário, a norma define um único modelo de contabilização de contratos de locação, que resulta no 
reconhecimento de um ativo sob direito de uso e de um passivo da locação para todos os contratos de locação à 
exceção das locações com um período inferior a 12 meses ou para as locações que incidam sobre ativos de valor 
reduzido em que o locatário poderá optar pela isenção de reconhecimento prevista na IFRS 16, sendo que, nesse caso, 
deverá reconhecer os pagamentos de locação associados a esses contratos como despesas.

O Grupo optou por não aplicar esta norma aos contratos de locação a curto prazo, menor ou igual a um ano e aos 
contratos de locação em que o ativo subjacente tenha pouco valor, considerando para este efeito o montante de Euros 
5.000. Foi utilizada também a opção de não aplicar esta norma a locações de ativos intangíveis.
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Transição

Em 1 de janeiro de 2019, o Grupo efetuou um levantamento dos contratos existentes a esta data e utilizou o 
expediente prático previsto na norma, isto é, só aplicou a norma a contratos que foram previamente identificados como 
locações nos termos da IAS 17 - Locações e da IFRIC 4.

De acordo com o preconizado na IFRS 16, o Grupo aplicou esta norma retrospetivamente com os impactos da transição 
reconhecidos a 1 de janeiro de 2019. Deste modo a informação comparativa não foi reexpressa. O Grupo, ao utilizar o 
expediente prático disponível na transição para a IFRS 16, reconheceu um passivo pelo valor presente dos pagamentos 
futuros, utilizando uma taxa de juro incremental à data inicial de aplicação do normativo e o direito de uso do ativo 
subjacente pelo montante do passivo da locação.

Para os contratos em que se identificou existir sublocação, o Grupo reconheceu o passivo pelo valor presente dos 
pagamentos futuros, utilizando uma taxa de juro incremental à data inicial de aplicação do normativo com referência à 
locação original e um ativo financeiro referente à sublocação.

Os pressupostos considerados na aplicação da norma foram os seguintes:

– prazo de locação: foi avaliado o prazo, por categorias de contratos, no qual cada contrato terá força executória. Na 
avaliação da força executória são tidas em consideração as cláusulas particulares dos contratos bem como a legislação 
vigente relativamente ao Arrendamento Urbano;

– taxa de desconto: foi utilizada a taxa incremental do locatário, a qual incorpora a curva de taxa de juro sem risco 
(curva swap), acrescido de um spread de risco do Grupo, aplicada sobre o prazo médio ponderado de cada contrato de 
locação. Independentemente do tipo de ativo, a taxa de desconto foi calculada de igual forma.

– não aplicação da norma aos contratos com um período inferior a 12 meses ou para as locações que incidam sobre 
ativos de valor unitário reduzido (Euros 5.000).

Tendo por base o trabalho efetuado, identificou-se que os principais contratos de locação abrangidos por esta norma 
são os contratos sobre bens imóveis (sucursais e edifícios centrais) e um número residual de viaturas.

A adoção da norma implica alterações nas demonstrações financeiras do Grupo, nomeadamente:

– na demonstração dos resultados consolidados:

    (i) registo em Margem financeira do gasto de juros relativo aos passivos de locação, conforme referido na nota 2. 
Margem financeira, rubrica Juros e custos equiparados - Juros de locações;

     (ii) registo em Outros gastos administrativos dos montantes relativos a contratos de locação de curto prazo e contratos 
de locação de ativos de baixo valor, conforme referido na nota 8. Outros gastos administrativos, rubrica Rendas e 
alugueres; e

     (iii) registo em Amortizações do custo de depreciação dos ativos sob direito de uso, conforme nota 9. Amortizações, 
rubrica Direito de uso.

 - no balanço consolidado:

    (i) registo em Ativos financeiros ao custo amortizado – Crédito a clientes, pelo reconhecimento de ativos financeiros 
relativos a operações de sublocação mensurados de acordo com a IFRS 9 , conforme referido na nota 21. Crédito a 
clientes, rubrica Capital em locação;

     (ii) registo em Outros ativos tangíveis, pelo reconhecimento dos ativos sob direito de uso, conforme referido na nota 28. 
Outros ativos tangíveis, rubrica Direito de uso; e

    (iii) registo em Outros passivos pelo valor dos passivos de locação reconhecidos, conforme referido na nota 39. Outros 
passivos, rubrica Rendas a pagar.

    - na demonstração dos fluxos de caixa, a rubrica Fluxos de caixa de atividades operacionais – Pagamentos (de caixa) a 
empregados e a fornecedores inclui montantes relativos a contratos de locação de curto prazo e a contratos de locação 
de ativos de baixo valor e a rubrica Diminuição em outras contas de passivo e interesses que não controlam inclui 
montantes relativos a pagamentos de partes de capital do passivo de locações, conforme detalhado nas Demonstrações 
consolidadas dos fluxos de caixa.

Até 31 de dezembro de 2018, e de acordo com a IAS 17, todos os pagamentos de locações operacionais realizados foram 
apresentados como fluxos de caixa de atividades operacionais. Com a adoção da IFRS 16, houve uma mudança dos 
fluxos de caixa líquidos gerados pelas atividades operacionais para os fluxos de caixa líquidos gerados pelas operações 
de fluxos de caixa de atividades de financiamento, no montante de Euros 25.733.000. A adoção da IFRS 16 não teve 
impacto nos fluxos de caixa líquidos do Grupo.
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A reconciliação entre os saldos de balanço em 31 de dezembro de 2018 e os saldos de balanço em 1 de janeiro de 2019, 
de acordo com a IFRS 16, encontram-se detalhados conforme segue:

(Milhares de euros)
IAS 17

31 dez 2018
Impacto

da IFRS 16
IFRS 16

1 jan 2019
ATIVO
Caixa e disponibilidades em Bancos Centrais  2.753.839  —  2.753.839 

Disponibilidades em outras instituições de crédito  326.707  —  326.707 

Ativos financeiros ao custo amortizado

Aplicações em instituições de crédito  890.033  —  890.033 

Crédito a clientes  45.560.926  9.835  45.570.761 

Títulos de dívida  3.375.014  —  3.375.014 

Ativos financeiros ao justo valor através de resultados

Ativos financeiros detidos para negociação  870.454  —  870.454 

Ativos financeiros não detidos para negociação  obrigatoriamente ao justo valor através 
de resultados  1.404.684  —  1.404.684 

Ativos financeiros designados ao justo valor através de resultados  33.034  —  33.034 

Ativos financeiros ao justo valor através de outro rendimento integral  13.845.625  —  13.845.625 

Ativos com acordo de recompra  58.252  —  58.252 

Derivados de cobertura  123.054  —  123.054 

Investimentos em associadas  405.082  —  405.082 

Ativos não correntes detidos para venda  1.868.458  —  1.868.458 

Propriedades de investimento  11.058  —  11.058 

Outros ativos tangíveis  461.276  249.416  710.692 

Goodwill e ativos intangíveis  174.395  —  174.395 

Ativos por impostos correntes  32.712  —  32.712 

Ativos por impostos diferidos  2.916.630  —  2.916.630 

Outros ativos  811.816  —  811.816 

TOTAL DO ATIVO  75.923.049  259.251  76.182.300 

PASSIVO

Passivos financeiros ao custo amortizado

Recursos de instituições de crédito  7.752.796  —  7.752.796 

Recursos de clientes e outros empréstimos  52.664.687  —  52.664.687 

Títulos de dívida não subordinada emitidos  1.686.087  —  1.686.087 

 Passivos subordinados  1.072.105  —  1.072.105 

Passivos financeiros ao justo valor através de resultados

Passivos financeiros detidos para negociação  327.008  —  327.008 

Passivos financeiros designados ao justo valor através de resultados  3.603.647  —  3.603.647 

Derivados de cobertura  177.900  —  177.900 

Provisões  350.832  —  350.832 

Passivos por impostos correntes  18.547  —  18.547 

Passivos por impostos diferidos  5.460  —  5.460 

Outros passivos  1.300.074  259.251  1.559.325 

TOTAL DO PASSIVO  68.959.143  259.251  69.218.394 

CAPITAIS PRÓPRIOS

Capital  4.725.000  —  4.725.000 

Prémio de emissão  16.471  —  16.471 

Outros instrumentos de capital  2.922  —  2.922 

Reservas legais e estatutárias  264.608  —  264.608 

Títulos próprios  (74)  —  (74) 

Reservas e resultados acumulados  470.481  —  470.481 

Resultado líquido do exercício atribuível aos acionistas do Banco  301.065  —  301.065 

TOTAL DOS CAPITAIS PRÓPRIOS ATRIBUÍVEIS AOS ACIONISTAS DO BANCO  5.780.473  —  5.780.473 

Interesses que não controlam  1.183.433  —  1.183.433 

TOTAL DOS CAPITAIS PRÓPRIOS  6.963.906  —  6.963.906 

TOTAL DO PASSIVO E DOS CAPITAIS PRÓPRIOS  75.923.049  259.251  76.182.300 
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